
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

A C O R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0001666-35.2014.815.0751
Relator:  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz  Convocado  em substituição  à  Desa. 
Maria das Graças Morais Guedes)
Embargante: Município de João Pessoa, representado por seu Procurador, o Bel. 
Adelmar Azevedo Régis
Embargado: Ministério Público do Estado da Paraíba
 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE 
OMISSÃO.  REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS. 

-  Ausentes  quaisquer  dos  requisitos  ensejadores  dos 
embargos de declaração, a rejeição é imposição legal.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a  Tercei ra  Câmara  Cível  do  Egrégio 
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em rejeitar  os  embargos  de 
declaração.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Embargos Declaratórios opostos pelo Município 
de João Pessoa contra o acórdão de fls. 185/197, que negou provimento ao agravo 
interno por ele manejado, confirmando a decisão monocrática que não conheceu 

ED nº 0001666-35.2014.815.0751                                                                                                                                                    1



da remessa necessária  e  negou seguimento,  por manifesta  improcedência,  ao 
recurso apelatório, mantendo a sua responsabilidade pela realização do exame 
médico descrito na inicial.

Em  suas  razões,  alega  a  existência  de  omissão, 
pretensamente consubstanciada na ausência de apreciação do ponto referente ao 
questionamento sobre a sua ilegitimidade para o custeio do exame, em razão do 
beneficiário residir no Município de Bayeux (fls. 201/209).

É o relatório.

V O T O

Exmo. Juiz Convocado Ricardo Vital de Almeida - Relator 

O  Ministério  Público  Estadual  propôs,  em  favor  do  Sr. 
Francisco Vicente Ferreira, Ação Civil Pública contra os Municípios de Bayeux e 
João Pessoa, objetivando a realização de uma ressonância de meatos acústicos 
internos com contraste, por ser aquele portador de transtorno do nervo acústico, 
com redução da capacidade auditiva do ouvido direito e perda da audição do 
lado esquerdo.

Alegou que, malgrado o beneficiário não tivesse condições 
de custear referido exame, sem o comprometimento de sua subsistência, ou ficar 
esperando indefinidamente, os promovidos estariam se negando a custeá-lo, em 
total afronta ao texto constitucional.

Tutela  antecipada  deferida,  determinando  a  realização  do 
exame, no prazo de 05 dias, sob pena de multa diária de R$ 150,00 (fls. 34/36).

Após  a  regular  tramitação  do  feito,  o  pedido  foi  julgado 
procedente,  ratificando  os  termos  da  tutela  anteriormente  deferida  (fls. 
108/111v).
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Irresignado,  o  Município  de  João  Pessoa  interpôs  recurso 
apelatório, sustentando a sua ilegitimidade passiva e a presença de cerceamento 
de defesa, na medida em que o feito fora processado e sentenciado sem qualquer 
dilação probatória, notadamente prova pericial (fls. 115/132).

Contrarrazões ofertadas às fls. 135/140.

Instada a se pronunciar,  a  Procuradoria de Justiça opinou 
pelo desprovimento do apelo (fls. 149/153v).

Vislumbrando  não  ser  o  caso  de  reexame  necessário  e 
constatada a  manifesta improcedência do apelo, a então relatora a este negou 
seguimento (fls. 155/169), dando azo ao manejo de agravo interno, com o escopo 
de  ver  plenamente  modificada  referida  decisão,  pelos  fundamentos  já 
delineados em seu recurso apelatório (fls. 172/178).

Pois bem, manifestando-se acerca da ilegitimidade passiva 
ventilada, em face do substituído processual residir no Município de Bayeux,  o 
acórdão embargado assim pontificou:

Segundo o art. 196 da Constituição Federal, “é direito de todos e  
dever  do  Estado,  garantido  mediante  políticas  sociais  e  
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros  
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços  
para sua promoção, proteção e recuperação". 

A respeito  desse  preceito,  a  melhor  orientação  é  aquela  que 
considera que as normas pertinentes à saúde, por ser ela o mais 
típico  dos  direitos sociais,  têm  aplicabilidade  imediata, 
independendo de norma regulamentadora.

Mais adiante, a Constituição Federal, no seu art. 198, consigna que 
“as  ações  e  serviços  públicos  de  saúde  integram  uma  rede 
regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, 

ED nº 0001666-35.2014.815.0751                                                                                                                                                    3



organizado  de  acordo  com  as  seguintes  diretrizes:  [..]  II  - 
atendimento  integral,  com  prioridade  para  atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; [...] § 1º - O 
sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, 
com recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras 
fontes".

Diante  dessas  disposições,  observa-se  que  o  Sistema  Único  de 
Saúde  garante  o  fornecimento  de  cobertura  integral  aos  seus 
usuários  -  não  importando  se  de  forma  coletiva  ou 
individualizada, como no caso em apreço -, e por todos os entes 
estatais  da  Administração  Direta,  ou  seja,  o  funcionamento  do 
SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e 
Municípios,  de  modo  que  qualquer  destas  entidades  tem 
legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de demanda 
que  objetiva  a  garantia  do  acesso  à  medicação  para  pessoas 
desprovidas de recursos financeiros.

O fato do substituído residir no Município de Bayeux, não retira 
do  recorrido,   in  casu, a  responsabilidade  pela  realização  do 
exame,  pois  em razão da  Programação Pactuada Integrada  de 
Atenção à Saúde (PPI)  existente entre as referidas edilidades, 
aquele é responsável pela  realização de exames referenciados 
pelo  Município  de  Bayeux,  entre  eles  o  necessitado  pelo 
substituído processual,  como se infere pela  documentação  de 
fls. 23 e 26/27.

Como se infere, o acórdão foi patente ao rechaçar a tese de 
ilegitimidade passiva  arguida pelo embargante.

Ora, a decisão guerreada, como declaração de vontade, deve 
ser intrinsecamente justa, e para corrigir o erro na apreciação dos fatos ou na 
aplicação do Direito a lei oferece os recursos propriamente ditos. Além disso, a 
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decisão  também  deve  ser  extrinsecamente  clara  e  precisa,  existindo,  para 
dissipar  a  dúvida  e/ou  a  incerteza  criada  por  algum  vício,  a  faculdade  da 
interposição dos embargos de declaração. 

Tal  recurso,  especialmente  quando  inocorrentes  os 
pressupostos que justificam a sua adequada utilização, não pode conduzir, sob 
pena de  grave  disfunção jurídico processual  dessa  modalidade de recurso,  à 
renovação de um julgamento que se efetivou de maneira regular e cujo acórdão 
não  se  ressente  de  qualquer  dos  vícios  de  obscuridade,  de  omissão  ou  de 
contradição.

A finalidade  dos  embargos  de  declaração  é  apenas  a  de 
tornar claro o acórdão proferido, livrando-o de imperfeições, sem modificar a 
essência.  Não  são  remédio  para  obrigar  o  julgador  a  renovar  ou  reforçar  a 
fundamentação do decisório, inserindo desnecessariamente citações de normas 
legais e constitucionais, apenas para contentar o anseio das partes.

Com  estas  considerações,  REJEITO  OS  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  ordinária  desta  Terceira  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  realizada no dia 23 de 
agosto de 2016, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. Participaram 
do  julgamento,  além  da  Relator,  o  Exmo.  Juiz  Convocado  Carlos  Antônio 
Sarmento.   Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia, 
representante da Procuradoria de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 24 de agosto de 2016.

Ricardo Vital de Almeida
Juiz Convocado/Relator
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